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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 4034/2025–|01| - Data 13/02/2026 

 

PORTARIA Nº 035/2026 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

Nomeia o responsável pela coordenação da elaboração do 

Termo de Referência referente ao cadastro técnico 

multifinalitário – Paraná Recupera. 

 

 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

Resolve: 

 

Art. 1° - Nomear o Servidor Efetivo Erich Santos de Moraes ocupante do cargo de Analista Tributário 

como responsável pela coordenação da elaboração do Termo de Referência referente ao cadastro técnico 

multifinalitário – Paraná Recupera. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições contrárias. 

 
Nova Santa Bárbara,  13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

     Claudemir Valério 

      Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

SÚMULA: Ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais no dia 16 e 17 de fevereiro de 2026 (segunda-

feira e terça-feira). 

 

O Prefeito Municipal em Exercício de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e, 

 

Considerando que no dia 17 de fevereiro (terça-feira), é Carnaval, 

 

Considerando não haver prejuízos para a Administração Pública Municipal;  

 

Considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de Nova Santa Bárbara, nos 

dias 16 e 17 de fevereiro de 2026 (Segunda-Feira e terça-feira), retornando às atividades normais na quarta-

feira dia 18 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana, manterão os serviços em atividades, mínima e 

indispensável ao atendimento da população, de acordo com as determinações dos Secretários Municipais 

respectivos.  

 

Art. 3º. A guarda municipal cumprirá sua escala conforme determinado, 

mantendo-se a ronda (plantão) conforme habitualmente executado. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, aos 10 dias de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 
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Concurso Público nº 01/2023 

Edital de Convocação de Posse nº 04/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Sr. Claudemir Valério, CPF nº ***.691.409-**, no uso de 

suas atribuições legais, CONVOCA o (os) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 

Público nº 01/2023, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para comparecer na Prefeitura Municipal 

de Nova Santa Bárbara, até a data improrrogável de 27 de fevereiro de 2026, até as 17:00 horas. 

Para nomeação e posse no cargo, o candidato além dos requisitos previstos no item 4.1 do Edital do 

concurso, deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for o caso.  

b) Cópia do documento de Identificação (RG);  

c) Cópia do CPF;  

d) Cópia do Título de eleitor com o comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;  

e) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;  

f) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Folha de identificação onde constam número e 

série, e número do PIS/PASEP);  

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  

h) Registro no respectivo órgão de classe e comprovante do Conselho que conste situação REGULAR, quando 

for o caso. 

i) Carteira nacional de habilitação categoria D / EAR + Curso de transporte de passageiros para o cargo de 

Motorista. 

j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 21 (vinte e um) anos; com número do CPF;  

k) Certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside;  

l) Cópia do comprovante de endereço residencial atualizado;  

m) Declaração negativa de acumulação de cargo público; (Preenchida no ato da entrega da documentação) 

n) Declaração de bens; (Preenchida no ato da entrega da documentação) 

 

o) Atestado de Saúde Ocupacional (a Prefeitura realizará o agendamento do exame clínico). 

  

ADVOGADO 

CLASSIFICAÇÃO Nome do Candidato 

5 Lucas Vilas Boas Santos 

 

PROFESSORA 

CLASSIFICAÇÃO Nome do Candidato 

44 Miriele Bião de Melo 

 



 

                                        

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br 

Site: www.nsb.pr.gov.br 

O candidato convocado somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o 

exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo 

automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.  

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classificados, podendo a Prefeitura 

Municipal convocar os imediatamente posteriores, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

 

Nova Santa Bárbara, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 
Edição: 4034/2025–|10| - Data 13/02/2026 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 

Edital de Convocação nº 005/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Sr. Claudemir Valério, CPF nº ***.691.409-**, no uso de 

suas atribuições legais, CONVOCA o (os) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2025, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para comparecer na 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, até a data improrrogável de 20 de fevereiro de 2026, até as 17:00 

horas. 

Para nomeação no cargo, o candidato além dos requisitos previstos no item 13.4 do Edital, deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

1. Carteira de Identidade (RG) 

2. CPF, juntamente com o comprovante de regularização junto à Receita Federal. 

3. Título de Eleitor com o comprovante da última votação ou da regularização junto à Justiça Eleitoral. 

4. Comprovação de quitação com as obrigações militares, quando for o caso. 

5. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - (original e fotocópia) da parte onde consta número da 

carteira, data de emissão, qualificação civil e contratos de trabalho. 

6. Número do PIS ou PASEP. 

7. Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo 

8. Carteira de Registro Profissional no Conselho de Classe, quando for o caso e comprovante de negativa de 

débitos ou pagamento da anuidade do ano em vigência. 

9. Comprovação do estado civil (certidão de nascimento, certidão de casamento, certidão de óbito para viúvos, 

etc.) 

 

10. Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, se possuir. 

11. Comprovante de endereço residencial atualizado. 
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12. Declaração de bens e rendimentos. 

13. Declaração Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pela Comarca onde reside, achando-se no pleno 

exercício de seus direitos civis e políticos. 

14. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela 

Constituição, conforme Anexo VIII. 

15. Declaração de Idoneidade Profissional, conforme Anexo V. 

16. Atestado de saúde ocupacional, (a Prefeitura realizará o agendamento do exame clínico). 

 

AGENTE APOIO EDUCACIONAL 

CLASSIFICAÇÃO Nome do Candidato 

5 Dieine Kelly Porfirio dos Santos 

6 Beatriz Felix de Souza 

 

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classificados, podendo a Prefeitura 

Municipal convocar os imediatamente posteriores, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

 

Nova Santa Bárbara, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 
Edição: 4034/2025–|11| - Data 13/02/2026 

EXTRATO 1° TERMO DE ADITIVO  
 

Referente ao Contrato nº 87/2025. 
 
REF.: Chamamento Público/Credenciamento nº 1/2025 - Inexigibilidade nº 5/2025. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa CLINICA 
VETERINÁRIA DOIS IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 60.943.162/0001-95, 
com endereço à Avenida Interventor Manoela Ribas, n° 415 – Centro, na cidade de Nova santa Bárbara - PR. 
 
OBJETO: Prestação de serviços médicos veterinários de castração, internamento, serviços veterinários de 
procedimentos de urgência e emergência não cirúrgicos e serviços e demais serviços veterinários a fim de 
promover o bem estar animal. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 90 (noventa) dias, estendendo-se até 17/05/2026. 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 13/02/2026. 
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Não há publicações para a presente data. 

                                
 

Não há publicações para a presente data. 
 

III – Publicidade 

II – Atos do Poder Legislativo 

 
 
Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 

Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 
Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 
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